
 
 

REGIMENTO INTERNO  

DA CÂMARA SETORIAL DO  LEITE 

 

 

CAPÍTULO  I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

    Art. 1°.  A Câmara Setorial do Leite  do Estado do Tocantins  reger-se-á por este 

Regimento Interno e pelas normas aplicáveis. 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 2°.  O Conselho, que é composto de Presidente, Vice-Presidente, Parceiros, 

Comitê Técnico, Departamento de Relações Institucionais e Captação de Recursos. Funcionará 

através de Plenário e será auxiliado por um(a) Secretario(a) Executivo(a). 

Parágrafo único. A Presidência da Câmara será exercida por um dos membros 

parceiros de acordo com aclamação do Plenário. 

Art. 3°.  São parceiros deste conselho, órgãos e entidades públicas e privadas 

ligadas ao setor agropecuário do Estado do Tocantins. São eles: Secretaria da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento - SEAGRO, Instituto de Desenvolvimento Rural do Estado do Tocantins - RURALTINS, 

Universidade do Tocantins - UNITINS, Superintendência Federal da Agricultura do Tocantins - SFA/TO, 

Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Tocantins - ADAPEC/TO, Serviço de Apoio ás Micro e 

Pequenas Empresas - SEBRAE, Empresa Brasileira de Pesquisa Agroapecuária - EMBRAPA, 

Banco da Amazónia , Banco do Brasil - BB, Organização das Cooperativas do Estado do Tocantins -

OCB/TO, Sindicato das Industrias de Laticínios do Estado do Tocantins -SINDILEITE, 

Universidade Federal do Tocantins �± UFT, Secretaria Municipal da Agricultura e 

Desenvolvimento Rural �± SAGRI,  Instituto Evaldo Loide �± IEL, Federação das Indústrias do 

Estado do Tocantins �± FIETO, Federação de Agricultura do Estado do Tocantins �± FAET, 

Serviço Nacional de Aprendizagem Rural �± SENAR, Secretaria Estadual de Saúde �± SESAU, 

Secretaria Estadual da Educação �± SEDUC, Secretaria do Planejamento e da Modernização da 

Gestão Pública �± SEPLAN, Agência de Fomento , Ministério do Desenvolvimento Agrário �± 

MDA, Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social �± SETAS, Companhia Nacional de 


